
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2023

Município: Formigueiro - RS
Estado: Rio Grande Do Sul

Região de Saúde: Região 01 - Verdes Campos

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 04/07/2023 16:35:44

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - REDE DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DOS GRUPOS PRIORITÁRIOS E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE BÁSICA

OBJETIVO Nº 1.1 - SAÚDE BUCAL
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 •Implementar o Programa de Saúde Bucal nas ESFs, atendimentos em atenção a pessoas com
necessidades especiais.

usuários do sus 100,00 - Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizarr o planejamento estrategico para implementtação do serviço

1.1.2 Identificar precocemente problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e
gestantes.

gestantes usuarias do sistema do SUS de
formigueiro

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar Campanhas Informartivas

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 3 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

1.1.3 Oferecer tratamento dos problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e
gestantes

gestantes usuarios do SUS 100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizarr o planejamento estrategico para implementtação do serviço

1.1.4 •Prestar atendimento odontológico curativo e urgências com trabalho de Prevenção a cárie dentária e
de fluorose dental.

usuarios do sistema unico de saude do
municipio

100,00 - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar ações de prevenção

Ação Nº 2 - manter convenios ativos

1.1.5 Implantar e implementar programa de odontologia para bebês indicadores de beebs usuarios do SUS - - Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizarr o planejamento estrategico para implementação do serviço

OBJETIVO Nº 1.2 - DIABÉTICOS E HIPERTENSOS

https://digisusgmp.saude.gov.br 2 de 14
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 •Buscar ativamente os casos diagnosticando precocemente as complicações. individuos identificados no municipios - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

1.2.2 Cadastrar os portadores. usuarios do sus do municpio de formigueiro
triados

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar Campanhas Informartivas

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

1.2.3 Acompanhar, controlar, garantir e oferecer o tratamento dos casos através de supervisão. usuarios identificados no municipio - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - encaminhar os casos para tratamento

1.2.4 •Monitorizar os níveis de glicose do paciente, Oferecendo medidas preventivas e de promoção da saúde
com equipe multidisciplinar.

individuos usuarios do SUS e identificados
através de triagem

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

OBJETIVO Nº 1.3 - TUBERCULOSE E HANSENÍASE

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.3.1 buscar , cadastrar e diagnostivcar clinicamente os casos ativos no
município

usuarios triados pelo sistema unisco de saude do municpio de
Formigueiro

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - encaminhar os casos para tratamento

1.3.2 Acompanhar o tratamento dos casos através de supervisão. individuos triados pelo SUS de Formigueiro - - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de tabalho ações integrativas e de avaliação

OBJETIVO Nº 1.4 - SAÚDE MENTAL
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2023 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

1.4.1 Identificar os pacientes portadores de doenças mentais. indivíduos cadastrados e identificados - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A IDENTIFICAÇÃO , COMO EZAME O PEZINHO.. E OUTROS

1.4.2 Promover a qualidade de vida da população individuos cadastrados e identificados - - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - realizarr o planejamento estrategico para implementtação do serviço

OBJETIVO Nº 1.5 - NUTRIÇÃO

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.5.1 Monitorar o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); indices de avaliação
nutricional

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de tabalho ações integrativas e de avaliação

1.5.2 Acompanhar crianças com distúrbios nutricionais (obesidade/desnutrição); promovendo de práticas alimentares e estilo de vida saudável; Cobertura populacional
estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

1.5.3 Monitorar os programas relacionados à deficiência de micronutrientes; promovendo a saúde do escolar;Qulificando o processo de trabalho dos
profissionais da atenção básica com o intuito de reforçar e incentivar a promoção do aleitamento materno e da alimentação saudável para crianças
menores de dois anos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

indices de
acompanhamento
registrados

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A IDENTIFICAÇÃO , COMO EXAME O PEZINHO.. E OUTROS

Ação Nº 3 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A GESTANTES
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OBJETIVO Nº 1.6 - SAÚDE DA CRIANÇA

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 •Acompanhar o sistema de Vigilância nutricional monitorando o calendário vacinal implentando a saúde preventiva e
orientação através de grupos com equipe multidisciplinar.

crianças do municipio triadas atraves do PBF e
outros usuarios do SUS

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

1.6.2 Acompanhar e orientar a gestante durante o pré-natal e dar ênfase ao desenvolvimento do recém-nascido até o primeiro
ano de vida.

crianças triadas no municipio - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

OBJETIVO Nº 1.7 - SAÚDE DA MULHER
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.7.1 Acompanhar a gestante durante o pré-natal; gesatntes do sistema unico de saude do municipio - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar ações na busca do publico feminino

Ação Nº 2 - REALIZAR AÇÕES VOLTADAS A GESTANTES

Ação Nº 3 - realizar ações na busca do publico feminino ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PAR4A O ESSE FIM

1.7.2 Realizar o controle de natalidade. mulheres usuarias do SUS de formigueiro - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar campanhas iinformativas

Ação Nº 2 - executar progrramas de controle

1.7.3 Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de
25 a 59 anos;

mulheres usuarias do SUS de formigueiro - - Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar ações na busca do publico feminino ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PAR4A O ESSE FIM

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

1.7.4 Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de
25 a 59 anos;

Cobertura populacional feminina estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - REALIZAR BUSCA ATIVA

OBJETIVO Nº 1.8 - SAÚDE DO HOMEM

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.8.1 Implementar ações de prevenção ao câncer de próstata; Oportunizando e apliando o acesso aos exames complementares
para diagnóstico precoce de Câncer de próstata;

população masculina do municipio de
formigueiro

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - realizar ações na busca do publico MASCULINO ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PARA O ESSE FIM

OBJETIVO Nº 1.9 - SAUDE DO TRABALHADOR
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

1.9.1 Reduzir os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho rural e urbano, mediante a execução de ações de promoção, reabilitação e
vigilância na área de saúde, inclusive relacionado a agrotóxicos.

identificação atarves dos indices de
monitoramento

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR CAMPANHAS INFORMATIVAS

Ação Nº 2 - MONITORAR AÇÕES PARA ESSE PUBLICO

OBJETIVO Nº 1.10 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICO

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da

meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.10.1 Manter o calendário de notificação compulsória das doenças, visando o controle destas assim como a sua investigação. ,Conforme diretrizes
estabelecidas pelo Ministério da Saúde atingir as metas propostas e pactuadas pelas PPIs.

INDICES DE
MONITORAMENTO DA
VIGILANCIA

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - trabalho em equipe sanitária ativo- prevenção

Ação Nº 2 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

1.10.2 Controlar e combater as zoonoses e vetores.PROMOVENDO Vigilância ambiental para o Controle de Vetores; indices de monitoramento da
vigilancia

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

Ação Nº 2 - MANTER O CRONOGRAMA DE PLANEJAMENTO DE EVENTOS

1.10.3 Controlar os Produtos, Serviços e Ambientes de interesse à saúde; •Saúde do Trabalhador; •Saúde Ambiental; •Educação em Saúde
Individual e Coletiva

indicador relacionado a meta - - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - REALIZAR BUSCA ATIVA

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

DIRETRIZ Nº 2 - PROMOÇÃO EM SAÚDE , INFRAESTRUTURA E MELHORIAS

OBJETIVO Nº 2.1 - AMPLIAÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DOS AMBIENTES QUE ABRIGAM A INFRAESTRUTURA DA SAÚDE DE FORMIGUEIRO
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR OS ESPAÇOS PUBLICOS DE FORMIGUEIRO, ENTRE ELES A CONSTRUÇÃOD E
UMA NOVA AREA PARA ABRIGAR A UBS e seus setores

indice de crescimento do munopio e
sua demanda

- - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - realizar o planejamento estrategico para a continuidade do serviço

OBJETIVO Nº 2.2 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E RENOVAÇÃO DA FROTA

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.2.1 Realizar manutenção e aquisição de veículos para o desenvolvimento das atividades da
Secretaria e UBS.

sem indicador - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - GarantIr a transparencia e a lisura dos processos

2.2.2 Comprometer-se no que diz respeito à manutenção de recursos materiais e humanos. indices absoleto de materiais e equipamentos - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

Ação Nº 2 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

OBJETIVO Nº 2.3 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E INVESTIMENTO DE EQUIPES MÍNIMAS EXIGIDAS PELA POLITICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

https://digisusgmp.saude.gov.br 8 de 14
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Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação da

meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

2.3.1 Organizar de novos grupos de saúde a partir de uma análise das mudanças do perfil epidemiológico da população e doenças que mais causam
internação hospitalar, com a finalidade de promover a melhoria da saúde e da qualidade de vida população.

Cobertura populacional estimada
pelas equipes de Atenção Básica

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar ações de prevenção

Ação Nº 2 - realizar ações na busca do publico ATRAVES DE EVENTOS VOLTADOS PARA O ESSE FIM

Ação Nº 3 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

2.3.2 Realizar parceria com Universidades próximas ao Município , realizar manter e reestruturar convenios da secretaria de saude indices de necessidades da ação - - Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

2.3.3 • Qualificar a gestão do financiamento de acordo com as necessidades de saúde frente as Epidemias infecto contagiosas virais , estabelecendo
ações de enfrentamento da COVID 19, e outras espécies de pandemia, dando o suporte técnico, administrativo e financeiro para estas ações

indices da vigilancia do
municipio

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - oportunizar as equipes de tabalho ações integrativas e de avaliação

Ação Nº 2 - MONITORAMENTO DE AÇÕES E INDICES

2.3.4 Promover a qualificação dos Conselheiros Municipais de Saúde. sem indicador - - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - GARANTIR REUNIÕES E INTEGRAÇÃO COMPLETA COM O CONSELHO

OBJETIVO Nº 2.4 - FARMACIA BASICA

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

2.4.1 Proporcionar à população o fornecimento dos medicamentos constantes no elenco de medicamentos da farmácia básica e de
acordo com o Plano Municipal de Assistência Farmacêutica Básica

Cobertura populacional estimada pelas
equipes de Atenção Básica

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - realizar campanhas infortmativas e de prevenção

Ação Nº 2 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

DIRETRIZ Nº 3 - PROGRAMAS ASSISTENCIAIS OBRIGATÓRIOS INTERSETORIAIS E EDUCACIONAIS DA SAÚDE

https://digisusgmp.saude.gov.br 9 de 14

  Página

592

P
ro

ce
ss

o
00

39
0-

02
00

/2
3-

0

 Página da

     peça

9

P
eç

a
58

14
41

5
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 A
C

E
S

S
O

R
E

S
T

R
IT

O

 ACESSO

P032580B

Assinado digitalmente por: JOCELVIO GONCALVES CARDOSO em 27/03/24, JERRI ROBERTO KRUGEL em 27/03/24 e GRAZIELA RODRIGUES COSTA em 27/03/24.
Confira a autenticidade do documento em www.tce.rs.gov.br. Identificador: PRE.C9A2.3B09.A313.01C2.F5AD.



OBJETIVO Nº 3.1 - desenvolvimento de programas de conscientização, educação e qualidade de vida na população de usuários do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista 2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 desenvolver, triar e planejar ações para estes programas indicador de necessidade de programas - - Percentual 90,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - MANTER CONVENIOS ATIVOS

Ação Nº 2 - oportunizar as equipes de trabalho ações integrativas e de avaliação

3.1.2 dar continuidade e fomentar os programas já existentes no municipio, bem como aderir a novaos programs
estaduasi municpais e federais

Cobertura populacional estimada pelas equipes de
Atenção Básica

- - Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - garantir o uso correto dos recursos vinculados

Ação Nº 2 - garantir processos e ferramentasi legais para a transparencia dos processos
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício

122 -
Administração
Geral

•Buscar ativamente os casos diagnosticando precocemente as complicações. 100,00

•Implementar o Programa de Saúde Bucal nas ESFs, atendimentos em atenção a pessoas com necessidades especiais. 50,00

Reduzir os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho rural e urbano, mediante a execução de ações de promoção, reabilitação e vigilância na área de saúde, inclusive relacionado a agrotóxicos. 100,00

Acompanhar a gestante durante o pré-natal; 100,00

Identificar os pacientes portadores de doenças mentais. 100,00

buscar , cadastrar e diagnostivcar clinicamente os casos ativos no município 100,00

Cadastrar os portadores. 100,00

Identificar precocemente problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e gestantes. 100,00

Realizar o controle de natalidade. 100,00

Acompanhar e orientar a gestante durante o pré-natal e dar ênfase ao desenvolvimento do recém-nascido até o primeiro ano de vida. 100,00

Promover a qualidade de vida da população 80,00

Acompanhar o tratamento dos casos através de supervisão. 80,00

Acompanhar, controlar, garantir e oferecer o tratamento dos casos através de supervisão. 100,00

Oferecer tratamento dos problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e gestantes 100,00

Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de 25 a 59 anos; 70,00

Monitorar os programas relacionados à deficiência de micronutrientes; promovendo a saúde do escolar;Qulificando o processo de trabalho dos profissionais da atenção básica com o intuito de reforçar e incentivar a promoção
do aleitamento materno e da alimentação saudável para crianças menores de dois anos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

80,00

•Monitorizar os níveis de glicose do paciente, Oferecendo medidas preventivas e de promoção da saúde com equipe multidisciplinar. 100,00

Promover a qualificação dos Conselheiros Municipais de Saúde. 100,00

Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de 25 a 59 anos; 80,00

•Prestar atendimento odontológico curativo e urgências com trabalho de Prevenção a cárie dentária e de fluorose dental. 100,00

Implantar e implementar programa de odontologia para bebês 50,00

301 - Atenção
Básica

•Buscar ativamente os casos diagnosticando precocemente as complicações. 100,00

desenvolver, triar e planejar ações para estes programas 90,00

Proporcionar à população o fornecimento dos medicamentos constantes no elenco de medicamentos da farmácia básica e de acordo com o Plano Municipal de Assistência Farmacêutica Básica 100,00
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Organizar de novos grupos de saúde a partir de uma análise das mudanças do perfil epidemiológico da população e doenças que mais causam internação hospitalar, com a finalidade de promover a melhoria da saúde e da
qualidade de vida população.

100,00

Realizar manutenção e aquisição de veículos para o desenvolvimento das atividades da Secretaria e UBS. 100,00

CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR OS ESPAÇOS PUBLICOS DE FORMIGUEIRO, ENTRE ELES A CONSTRUÇÃOD E UMA NOVA AREA PARA ABRIGAR A UBS e seus setores 80,00

•Implementar o Programa de Saúde Bucal nas ESFs, atendimentos em atenção a pessoas com necessidades especiais. 50,00

Manter o calendário de notificação compulsória das doenças, visando o controle destas assim como a sua investigação. ,Conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde atingir as metas propostas e pactuadas pelas
PPIs.

80,00

Reduzir os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho rural e urbano, mediante a execução de ações de promoção, reabilitação e vigilância na área de saúde, inclusive relacionado a agrotóxicos. 100,00

Implementar ações de prevenção ao câncer de próstata; Oportunizando e apliando o acesso aos exames complementares para diagnóstico precoce de Câncer de próstata; 80,00

Acompanhar a gestante durante o pré-natal; 100,00

•Acompanhar o sistema de Vigilância nutricional monitorando o calendário vacinal implentando a saúde preventiva e orientação através de grupos com equipe multidisciplinar. 100,00

Monitorar o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); 80,00

Identificar os pacientes portadores de doenças mentais. 100,00

buscar , cadastrar e diagnostivcar clinicamente os casos ativos no município 100,00

Cadastrar os portadores. 100,00

dar continuidade e fomentar os programas já existentes no municipio, bem como aderir a novaos programs estaduasi municpais e federais 100,00

Realizar parceria com Universidades próximas ao Município , realizar manter e reestruturar convenios da secretaria de saude 80,00

Comprometer-se no que diz respeito à manutenção de recursos materiais e humanos. 100,00

Controlar e combater as zoonoses e vetores.PROMOVENDO Vigilância ambiental para o Controle de Vetores; 100,00

Realizar o controle de natalidade. 100,00

Acompanhar e orientar a gestante durante o pré-natal e dar ênfase ao desenvolvimento do recém-nascido até o primeiro ano de vida. 100,00

Acompanhar crianças com distúrbios nutricionais (obesidade/desnutrição); promovendo de práticas alimentares e estilo de vida saudável; 80,00

Promover a qualidade de vida da população 80,00

Acompanhar o tratamento dos casos através de supervisão. 80,00

Acompanhar, controlar, garantir e oferecer o tratamento dos casos através de supervisão. 100,00

• Qualificar a gestão do financiamento de acordo com as necessidades de saúde frente as Epidemias infecto contagiosas virais , estabelecendo ações de enfrentamento da COVID 19, e outras espécies de pandemia, dando o
suporte técnico, administrativo e financeiro para estas ações

100,00

Oferecer tratamento dos problemas odontológicos, prioritariamente na população de 0 a 14 anos e gestantes 100,00

Controlar os Produtos, Serviços e Ambientes de interesse à saúde; •Saúde do Trabalhador; •Saúde Ambiental; •Educação em Saúde Individual e Coletiva 80,00
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Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de 25 a 59 anos; 70,00

Monitorar os programas relacionados à deficiência de micronutrientes; promovendo a saúde do escolar;Qulificando o processo de trabalho dos profissionais da atenção básica com o intuito de reforçar e incentivar a promoção
do aleitamento materno e da alimentação saudável para crianças menores de dois anos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

80,00

•Monitorizar os níveis de glicose do paciente, Oferecendo medidas preventivas e de promoção da saúde com equipe multidisciplinar. 100,00

Promover a qualificação dos Conselheiros Municipais de Saúde. 100,00

Promover ações de prevenção ao câncer de colo de útero, ênfase a faixa etária de 25 a 59 anos; 80,00

•Prestar atendimento odontológico curativo e urgências com trabalho de Prevenção a cárie dentária e de fluorose dental. 100,00

Implantar e implementar programa de odontologia para bebês 50,00

304 - Vigilância
Sanitária

Controlar e combater as zoonoses e vetores.PROMOVENDO Vigilância ambiental para o Controle de Vetores; 100,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

buscar , cadastrar e diagnostivcar clinicamente os casos ativos no município 100,00

Acompanhar a gestante durante o pré-natal; 100,00

•Acompanhar o sistema de Vigilância nutricional monitorando o calendário vacinal implentando a saúde preventiva e orientação através de grupos com equipe multidisciplinar. 100,00

Monitorar o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN); 80,00

Identificar os pacientes portadores de doenças mentais. 100,00

Cadastrar os portadores. 100,00

Realizar o controle de natalidade. 100,00

Acompanhar crianças com distúrbios nutricionais (obesidade/desnutrição); promovendo de práticas alimentares e estilo de vida saudável; 80,00

Acompanhar, controlar, garantir e oferecer o tratamento dos casos através de supervisão. 100,00

Monitorar os programas relacionados à deficiência de micronutrientes; promovendo a saúde do escolar;Qulificando o processo de trabalho dos profissionais da atenção básica com o intuito de reforçar e incentivar a promoção
do aleitamento materno e da alimentação saudável para crianças menores de dois anos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

80,00

•Monitorizar os níveis de glicose do paciente, Oferecendo medidas preventivas e de promoção da saúde com equipe multidisciplinar. 100,00

Implantar e implementar programa de odontologia para bebês 50,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Estadual
(R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 1.728.221,56 1.341.810,15 89.444,98 N/A N/A N/A N/A 3.159.476,69

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 2.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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